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Prefeitura Municipal de Westfália
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CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 1584, de 20 de dezembro de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a ALTERAR O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE  

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica alterado o valor do Vale-Alimentação, de que trata a Lei nº 1.505/2018, em seu art. 1º “caput”, para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
 
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito suplementar, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2019.
OTÁVIO LANDMEIER

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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